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da por seu Diretor Presidente Eng.º MARCOS AURÉLIO ALVES 
FREITAS, RG n.º 179.***27, SESP/MA, CPF nº 471.***.153-34, 
e pelo Diretor de Operação Manutenção e Atendimento ao Clien-
te – DO, Eng.º ERIONE JOSÉ CAMPELO DO NASCIMENTO, 
RG n° 301***8941-SSP/MA, CPF n° 726***713.91; CONTRATA-
DA: ZILMER INELTEC CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. 
CNPJ sob o n.º 60.618.428/0001-24,  representada por ROBER-
TO PEREZ; RG N.º 4.874.643 SSP/SP - CPF N° 013.376.758-22; 
OBJETO: Prorrogação de Prazo; ENTREGA: 60 (sessenta) dias, 
contados da assinatura do Termo de Aditivo; VIGÊNCIA: 120 
(cento e vinte) dias, contados de 17/08/2024 a 14/12/2024; DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO; BASE LEGAL: Art. 81, Inteligência 
da Lei n° 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações, Contratos 
da CAEMA. ASSINATURA: 12 /08/2024. Tallyta Cilene S. Leite 
Procuradoria Jurídica.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - EMSERH

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 525/2023-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA MEDIMAR – DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
PROCESSO SEI Nº 2024.110215.24371. PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 525/2023 - GGC/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitala-
res – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE 
LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente da EM-
SERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena 
Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula 
n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: MEDIMAR – 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.531.155/0001-73. RE-
PRESENTANTE LEGAL: Sr.ª FABÍOLA PEREIRA DE SOUSA, 
portadora da Carteira de Identidade nº 000070788796-8 (SSP/MA) e 
inscrita no CPF sob nº 874.621.173-04. OBJETO: O presente ter-
mo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO E 
ALTERAÇÃO DO RILC do Contrato nº 525/2023 - GGC/EMSERH, 
firmado entre as partes em 05/09/2023. PRORROGAÇÃO PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 
06/09/2024 e com término previsto para 06/09/2025. ALTERAÇÃO 
DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.7 da “CLÁUSU-
LA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos 
termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à 
documentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações de 
pagamento. ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Contrato 
passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, na 
data de 27/05/2024. VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 
20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), incluído no mesmo todas 
as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 
contratado. DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo 
correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade 
Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-13 
– Materiais Médico Hospitalar. FUNDAMENTO LEGAL: O pre-
sente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contra-
tante, exarada no Processo SEI! nº 2024.110215.24371 - EMSERH, 
e encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta e Décima Oi-
tava do contrato original. PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE 
providenciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, 

na Imprensa Oficial. RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi 
pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, 
depois de lida, será assinada pelos representantes das partes, CON-
TRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 08/08/2024. São Luís (MA), 08 de Agosto de 
2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi-
dente da EMSERH-Matrícula nº 11.74.

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 544/2021 - GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – 
EMSERH E A EMPRESA RADIMED RADIODIAGNÓSTICO 
E CLÍNICAS MÉDICAS LTDA. PROCESSO Nº 2024.110215. 
25366. QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
544/2021-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhen-
se de Serviços Hospitalares-EMSERH. CNPJ: 18.519.709/ 0001-63. 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros 
– Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-
97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da 
EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATA-
DA: RADIMED RADIODIAGNÓSTICO E CLÍNICAS MÉDICAS 
LTDA. CNPJ: 02.665.004/0001-14. REPRESENTANTE LEGAL: 
ADELSON ANTÔNIO VIEIRA CIPRIANO. CPF: 294.661.054-34. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁU-
SULA DE PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH do 
Contrato nº 544/2021 - GCC/EMSERH, firmado entre as partes em 
23/08/2021. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 26/08/2024 e com 
término previsto para 26/08/2025. DO VALOR: O valor total deste 
aditivo será de R$ 1.187.541,10 (Um milhão, cento e oitenta e sete 
mil, quinhentos e quarenta e um reais e dez centavos), incluído no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes so-
bre o objeto contratado. DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 
PAGAMENTO: O item 11.6 da “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI-
RA - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos da Portaria nº 
371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à documentação exigida 
da Contratada por ocasião das solicitações de pagamento. DA ALTE-
RAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Contrato passará a seguir as 
diretrizes atualizadas do Regulamento Interno de Licitações e Contra-
tos da EMSERH, publicado em seu site, na data de 27/05/2024. DA 
DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão 
por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamen-
tária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-66 Serviço de 
Análises Clinicas – Tomografia. DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da con-
tratante, exarada no Processo nº 2024.110215.25366- EMSERH, e 
encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta e Décima Oitava do 
contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE pro-
videnciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, 
na Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade 
do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 
(uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. DATA DE ASSINATURA: 15/08/2024. São Luís (MA), 15 
de agosto de 2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BAR-
ROS - Presidente da EMSERH - Matrícula nº 11.748.


